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Denomina Liege Alexandre Cosme do 

Nascimento a Rua 2, localizada no 

Jardim Azaléias . 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

faz saber que a cãmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a se 

guinte lei: 

Artigo 19 - Fica denominada Liege Alexandre 

Cosme do Nascimento a Rua 02, que tem início no cruzamento da Rua Alvaro 

Gonçalves JGnior, entre as quadras 01 e 02, e termina em "Cull de Sack'', 

localizada no Jardim Azaléias . 

Artigo 29 - Esta lei entrará em vigor na da 

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 

19 de março de 1991. 

Municipal 

Registrada e publ1cada na Divisão de Formali 

zaçao de Atos , aos dezenove dias do mês de março do ano de mil 

tos e noventa e um. 

Atos 

(Projeto de lei de autoria da Vereadora Lindonice de Brito) 
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